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Ofício CC 1027/2025 

Rio de Janeiro, 17 de outubro de 2025. 

 

PROCESSO DE SELEÇÃO COM DISPUTA SESI Nº 00261/2025 

Seleção e contratação de 90 (noventa) propostas culturais, para compor a programação da Firjan SESI 

Cultura em 2026, apresentadas em 02 (duas) categorias: Projetos Inéditos e Projetos Não Inéditos. 

 

Em resposta ao pedido de esclarecimento de dúvida formulado por Proponentes interessados em participar 

do Processo em referência, informamos o que segue: 

 

Proponente 01 

Dúvida 01: Gostaria de saber, por gentileza, se no caso de projeto selecionado na categoria 

"Circuito de Teatro Adulto", podemos escolher um só local para as 5 apresentações. 

Por exemplo, todas no Teatro Firjan SESI Jacarepaguá. 

 

Resposta: Não é possível. Os espetáculos da Categoria não Inéditos- Circuito Teatro Adulto e Teatro 

para Crianças se apresentam nos 05 teatros, nas datas previstas no Chamamento Público. 

 

Proponente 02 

Dúvida 02: Mosaico Rio – Edital de Cultura Firjan Sesi – Processo de seleção com disputa Sesi nº 

261/2025 linha 1.1.1. Projeto Inéditos – Música (produção de vídeo clipe) Sou o autor da 

música, o autor do projeto, o artista em cena, e pretendo me inscrever com o MEI de 

minha filha. 

Favor explicitar: com relação ao anexo XIV 

Quem é o proponente 

Quem é o representante legal 

O registro autoral está em meu nome. Isso basta ou tenho que fazer algum documento 

transmitindo esse direito? 

 

Resposta: O proponente é a Pessoa Jurídica (razão social do MEI da sua filha) e o representante 

legal é a pessoa física que representa a empresa (sua filha), que deve declarar que 

detém os direitos autorais e patrimoniais do projeto que está apresentando para 

concorrer a este processo seletivo. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Comissão de Contratações 
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